PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 341/2007
Acrescenta os §§  3º e 4º ao artigo 2º da Lei Complementar nº 272, de 29 de dezembro de 2006, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica acrescido os §§  3º e 4º ao artigo 2º da Lei Complementar nº 272, de 29 de dezembro de 2006:

“Art. 2º ...

§ 3º  Fica o Executivo autorizado a promover o remanejamento do orçamento do exercício de 2007 para adequar a estrutura administrativa, da seguinte forma:

I – os remanejamentos decorrentes das alterações não serão considerados no cálculo do limite a que se refere o artigo 5º da Lei nº 5.836, de 19 de janeiro de 2007.

II – as despesas já assumidas pelos órgãos extintos serão absorvidas pelo novo órgão institucionalizado que vier a lhe substituir;

III – as contas de despesas de órgãos que tiveram mudanças apenas de nome não sofrerão remanejamentos;

IV – o órgão inferior transformado em Secretaria aproveitará e assumirá todas as atividades determinadas, atendendo o seguinte:

a) o remanescente orçamentário será remanejado do órgão anterior para o substituto;

b) a abertura de crédito adicional especial para novos componentes da estrutura administrativa da Secretaria.

§ 4º  Os remanejamentos provenientes da adequação da nova organização administrativa serão efetivados por Decreto.” 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de abril de 2007.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de maio de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal
Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo
Francisco Carlos Frechiani

Procurador Geral do Município


MENSAGEM Nº 216, DE 11 DE MAIO DE 2007.

A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa, para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que Acrescenta o parágrafo 3º e o parágrafo único ao artigo 2º da Lei Complementar nº 272, de 29 de dezembro de 2006, e dá outras providências.

A Lei Complementar nº 272, de 29 de dezembro foi instituída com a finalidade de  implantar a reforma administrativa na Administração Pública municipal.

Pelo princípio da proibição de estorno de verbas, é vedada a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa (CF, art.167, VI). 

A matéria tratada na proposição versa sobre o remanejamento de dotações do orçamento vigente relativo aos órgão afetados pela reforma administrativa, sendo necessário a autorização específica do Legislativo.

Assim sendo, a LC 272/06 foi silente no que concerne ao remanejamento das previsões orçamentárias, especialmente sobre aquelas destinadas aos órgãos inferiores que serão transformados em Secretarias.

Os remanejamentos são “realocações” na organização de um ente público, com destinação de recursos de um órgão para outro. Podem ocorrer, por exemplo, em uma reforma administrativa. 

A extinção de um órgão pode levar a Administração a decidir pelas realocações das atividades, inclusive dos respectivos programas de trabalho, recursos físicos e orçamentários, para outros órgãos, sejam da administração direta, sejam da administração indireta. Nesse caso, não cabe a abertura de crédito adicional especial para cobertura de novas despesas, uma vez que as atividades já existem, inclusive os respectivos recursos não financeiros. 
Saliente-se que não haverá aumento ou redução de receitas ou despesas.
Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de maio de 2007.





Antonio do Valle Ramos





    Prefeito Municipal

